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Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO SEENEMAR/SEPLAG Nº 22 DE 08 DE ABRIL DE
2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO
MAR, INTERINO, E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Estadual nº 10.276, de 10 de janeiro de 2024 que institui o
Plano Plurianual do Estado do Rio de Janeiro para o período de
2024-2027; a Lei nº 10.071, de 19 de julho de 2023, que dispõe so-
bre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2024
(LDO); a Lei nº 10.277, de 10 de janeiro de 2024, que estima a Re-
ceita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2024; o Decreto nº 48.949 de 07 de fevereiro de 2024,
que estabelece normas complementares de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2024; o De-
creto nº 42.436 de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descen-
tralização da Execução de Créditos Orçamentários e dá outras pro-
vidências; a Instrução Normativa nº 24, de 10 de setembro de 2013,
que estabelece normas para prestação de contas de descentraliza-
ções, e conforme consta no Processo nº SEI-480001/000116/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização orçamentário-financeira para execução
de despesas com inscrição de 02 (dois) servidores da Secretaria de
Estado de Energia e Economia do Mar no 19º Congresso Brasileiro
de Pregoeiros, programado para ocorrer entre os dias 18 e 21 de
março de 2024, em Foz do Iguaçu/PR.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 02 de fevereiro até
30 de junho de 2024;

III - DE: Concedente: - Secretaria de Estado de Energia e Economia
do Mar;
UO: 64010 - Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar
UG: 640100 - Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

IV - PARA: Executante: - Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão - SEPLAG
UO: 21010 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG
UG: 210100 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG

V - CRÉDITO:
Programa de Trabalho: 6401.25.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3.3.90
Fonte: 1.500.100
Va l o r : R$ 10.398,00 (dez mil trezentos e noventa e oito reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e a Instrução Normativa
AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no prazo de 60 (cento e
oitenta) dias, a contar do término da vigência desta Resolução, apre-
sentando à Concedente a Prestação de Contas dos recursos aqui
descentralizados.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2024

FELIPE PEIXOTO
Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar Interino

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2559213

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 864 DE 12 DE ABRIL DE 2024

DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAR GRU-
PO DE TRABALHO PARA O PLANEJAMEN-
TO, ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA, PA-
RA A EXECUÇÃO DE AÇÕES CONJUNTAS
NO IMÓVEL, DENOMINADO “ILHA DE BRO-
COIÓ”, COM A FINALIDADE DE INSTALAÇÃO
DE UM LABORATÓRIO E DE UM CENTRO DE
PESQUISAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e
tendo em vista o que consta do processo n° SEI-
220007/002064/2022,

R E S O LV E :
Art. 1º - Designar membros para integrar Grupo de Trabalho para
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES CONJUNTAS NO
IMÓVEL, DENOMINADO “ILHA DE BROCOIÓ”, COM A FINALIDADE
DE INSTALAÇÃO DE UM LABORATÓRIO E DE UM CENTRO DE
PESQUISAS.
§ 1º - O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
1. ROBSON CARDINELLI - Id Funcional 4184220-0
2. CARLOS ALBERTO DA SILVA PAULO - Id Funcional 5131331-6
3. LINARA FAZOLATO MATEUS - Id Funcional 5118252-1
4. BEATRIZ DOS ANJOS FURTADO - Id. Funcional 5145022-4
§ 2º - O Grupo de Trabalho será presidido por Robson Cardinelli, ID
Funcional 4184220-0, que será substituído por Carlos Alberto da Silva
Paulo, ID Funcional 5131331-6, em seus impedimentos.
Art. 2º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de até 30 (trinta) dias
para o planejamento e elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP e Termo de Referência - TR, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, desde que devidamente justificado.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2024
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro-Presidente

Id: 2559542

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119 DE 11 DE ABRIL DE 2024

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS ÀS CON-
CESSIONÁRIAS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS

BLOCOS 1,2,3 E 4 APÓS INSTALAÇÃO DE
NOVOS HIDRÔMETROS, E DO TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO EM
26/03/2024, ENTRE A AGENERSA, MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e o

que consta no processo SEI-220007/003036/2023,
CONSIDERANDO:
- o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado na data de 26
de março de 2024 entre Ministério Público, Defensoria Pública e AGE-
NERSA, tratado no bojo do processo administrativo eletrônico SEI-
220007/003036/2023;
- que a Defensoria Pública e o Ministério Público possuem legitimação
ativa para a propositura de ação civil pública, em defesa dos interes-
ses individuais e coletivos, nos termos dos arts. 129 e 134, da
CRFB/88 (redação dada pela EC n. 80/2014) e 5º, I e II da Lei
7.347/85;
- que a AGENERSA é responsável pela regulação e fiscalização das
concessões dos serviços públicos de saneamento básico no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei Estadual n.
4.556/2005, e dos Decretos n. 38.618/2005, 44.217/2013 e
40.486/2007;
- as constantes reclamações e denúncias recebidas pela Defensoria
Pública, pelo Ministério Público e pela AGENERSA acerca: (i) do au-
mento exorbitante da conta de consumo após a substituição de hi-
drômetro antigo da Cedae; (ii) da cobrança por instalação de hidrô-
metros dos usuários já conectados na rede; (iii) da excepcionalidade
de instalação dos hidrômetros nas calçadas e (iv) da cobrança de ta-
rifa mínima em matrículas de economias que se encontrem com abas-
tecimento suspenso ou interrompidos.
- o Regulamento de Serviços das novas concessionárias, aprovado
pelo Decreto Estadual nº 48.225/2022, em especial seus arts. 10,
itens 4, 8 e 9, 17 a 24, 25 a 32, 51 a 55, 67, 74 e 75, bem como seu
Anexo II;
R E S O LV E :
Art. 1° - Nas hipóteses de reclamações de usuários junto às conces-
sionárias dos blocos 1, 2, 3 e 4 sobre o aumento considerável nas
contas de água após a instalação dos novos hidrômetros em subs-
tituição aos antigos da Cedae, deverão ser adotadas as seguintes
providências:
I - após substituição do hidrômetro antigo da CEDAE por novo equi-
pamento, caso o usuário registre reclamação junto à concessionária
responsável pela distribuição de água em seu imóvel acerca do au-
mento do consumo em índice igual ou superior a 30% (trinta por cen-
to) da média dos 12 (doze) meses anteriores à substituição, a con-
cessionária deverá efetuar a cobrança utilizando-se da referida média,
nos termos do item 1 do art. 64 do Regulamento de Serviços, e de-
verá instalar um outro hidrômetro já periciado e encaminhar aquele
objeto de contestação para perícia, a qual será acompanhada por pe-
rito da AGENERSA e/ou técnico de sua Câmara de Saneamento e,
caso haja indicação, por perito/técnico contratado pelo consumidor;
II - se constatado que não há defeito no hidrômetro novo, o usuário
voltará a pagar a conta pelo consumo efetivamente medido após fi-
nalizada a perícia, sem qualquer cobrança de encargos pelo atraso,
multa, punição ou custos relativos aos serviços de perícia, sendo que,
nesta hipótese, não poderá haver pedido de nova aferição do equi-
pamento substituto, por já ter sido periciado;
III - ainda que se constate que não há qualquer problema técnico no
hidrômetro, não será cobrada do usuário, durante a perícia, a dife-
rença do valor do consumo efetivamente medido nesse período e a
média de consumo dos 12 (doze) meses anteriores à substituição;
IV - se constatado que o hidrômetro apresenta defeito ou falha, o
usuário terá direito à suspensão das cobranças ou, já tendo havido o
pagamento, sua devolução em dobro, na forma do parágrafo único do
art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser creditado
nas contas subsequentes, conforme item 3 do art. 74 do Regulamento
de Serviços.
Art. 2º - Fica vedada a cobrança de serviços pela instalação de hi-
drômetro novo pelas concessionárias dos blocos 1, 2, 3 e 4 nas hi-
póteses de já existir ligação à rede, conforme as disposições a se-
guir:
I - em se tratando de unidade já ligada à rede, mas ainda não tendo
havido instalação de hidrômetro, as concessionárias não cobrarão por
esse serviço, havendo ou não registro na base de clientes da CEDAE
ou da concessionária, por não se tratar de ligação nova prevista no
Anexo II do Regulamento de Serviços;
II - quando da instalação dos novos hidrômetros e do novo registro
dos usuários na base de dados das Concessionárias, deverá haver o
cadastro automático na tarifa social dos usuários que se enquadrem
nessa hipótese;
III - as concessionárias não poderão interromper o fornecimento de
água pelos débitos dos usuários mencionados no inciso I referentes
às contas enviadas e não pagas antes da instalação do hidrômetro
novo, devendo ser comprovado o efetivo consumo de água para que
a Delegatária efetue a cobrança desses débitos pretéritos;
IV - os usuários cadastrados na tarifa social, além de não poderem
ser cobrados pela inserção na base de clientes da Concessionária e
pela instalação de hidrômetro, na forma da lei e do regulamento de
serviços, terão isenção de cobrança pela nova ligação à rede.
Art. 3º - Conforme art. 52, § 2º, do Regulamento de Serviços, a ins-
talação de hidrômetros nas calçadas pelas Concessionárias dos blo-
cos 1, 2, 3 e 4 deve ser excepcional.
I - As Concessionárias, antes de remanejar os hidrômetros para as
calçadas, deverão cumprir as seguintes diligências:
a) em caso de recusa do usuário em permitir a leitura pela conces-
sionária, esta deverá providenciar aviso ao usuário com 30 (trinta)
dias de antecedência de que retornará ao imóvel para próxima leitura
- preferencialmente na fatura - e, caso a recusa persista, poderá ser
feita a instalação na calçada;
b) o usuário mencionado na alínea “a” poderá solicitar que o hidrô-
metro retorne ao interior da sua residência, porém, nessa hipótese,
deverá ser pago o valor referente a esse serviço;
c) havendo leitura fora dos padrões ou zerada, por 03 (três) medições
consecutivas, deverá a concessionária notificar o usuário de que re-
tornará ao imóvel para uma próxima leitura em sua presença e, caso
persista a leitura fora dos padrões ou zerada, providenciará a insta-
lação do hidrômetro na calçada, sendo passível das multas previstas
na Tabela de Multas do Regulamento de Serviços;
II - em qualquer dos casos acima, as concessionárias deverão aten-
der às legislações e normas existentes, com a devida limpeza, reparo
e adequação da calçada e do muro, eventualmente danificados ou
modificados pela concessionária, assim como comunicar à AGENER-
SA;
III - em caso de suspeita de fraude por parte do usuário, a conces-
sionária deverá acionar imediatamente a autoridade competente para
providências de praxe, inclusive para perícia criminal no hidrômetro.
IV - nas hipóteses de furto ou vandalismo de hidrômetros remaneja-
dos para o exterior da unidade atendida, as concessionárias não po-
derão cobrar do usuário por qualquer tipo de serviço de reinstalação
do equipamento ou dele exigir a apresentação de Boletim de Ocor-
rência.
Art. 4º - Fica vedada a cobrança de tarifa mínima em matrículas re-
ferentes a economias que se encontrem com abastecimento suspenso
ou interrompidos pelas concessionárias dos blocos 1, 2, 3 e 4, de-
vendo ser procedida a devolução em dobro dos débitos erroneamente
registrados e eventualmente pagos, devendo ser creditado em contas
futuras.
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2024
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro-Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Que entre si celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO e  a AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SA-
NEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
NERSA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com se-
de na Av. Marechal Câmara, n. 370, Centro, Rio de Janeiro, inscrito
no CNPJ sob n. 28.305.936/0001-40, por meio de sua 2ª Promotoria
de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Con-
tribuinte, representado pelo Promotor de Justiça que ao final subscre-
ve (doravante designado “MINISTÉRIO PÚBLICO”);

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, órgão
público inscrito no CNPJ sob o n° 31.443.526/0001-70, por seu órgão
de atuação NUDECON - NÚCLEO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
localizado na Rua São José, 35, 13º andar, Rio de Janeiro/RJ - CEP
20010-020, por intermédio do Defensor Público que adiante subscreve
(doravante designada “DEFENSORIA PÚBLICA”);

AGENERSA - AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEA-
MENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 07.694.194/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Conselheiro Presidente, Sr. Rafael Car-
valho de Menezes (doravante designada “AGENERSA”);

tendo em vista os processos regulatórios que tramitam na AGENER-
SA sob os nºs SEI-220007/003036/2023, SEI-220007/004789/2023,
SEI-220007/001403/2023 e SEI-220007/002632/2023, o Inquérito Civil
n. 306/2023 em trâmite na 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva
de Defesa do Consumidor e do Contribuinte e o Procedimento Ins-
trutório n. 10304/23 DPGE/RJ em trâmite no Núcleo de Defesa do
Consumidor da
Defensoria Pública; e, ainda,

Considerando que a Defensoria Pública e o Ministério Público pos-
suem legitimação ativa para a propositura de ação civil pública, em
defesa dos interesses individuais e coletivos, nos termos dos arts. 129
e 134, da CRFB/88 (redação dada pela EC n. 80/2014) e 5º, I e II da
Lei 7.347/85;

Considerando que a AGENERSA é responsável pela regulação e fis-
calização das concessões dos serviços públicos de saneamento bá-
sico no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei Es-
tadual n. 4.556/2005, e dos Decretos n. 38.618/2005, 44.217/2013 e
40.486/2007;

Considerando as constantes reclamações e denúncias recebidas pela
Defensoria Pública, pelo Ministério Público e pela AGENERSA acerca:
(i) do aumento exorbitante da conta de consumo após a substituição
de hidrômetro antigo da Cedae; (ii) da cobrança por instalação de hi-
drômetros dos usuários já conectados na rede; (iii) da excepcionali-
dade de instalação dos hidrômetros nas calçadas e (iv) da cobrança
de tarifa mínima em matrículas de economias que se encontrem com
abastecimento suspenso ou interrompidos.

Considerando o Regulamento de Serviços das novas concessionárias,
aprovado pelo Decreto Estadual nº 48.225/2022, em especial seus
arts. 10, itens 4, 8 e 9, 17 a 24, 25 a 32, 51 a 55, 67, 74 e 75, bem
como seu Anexo II;

As Partes vêm, em conjunto, celebrar o presente TERMO DE AJUS-
TAMENTO DE CONDUTA - TAC, com base nas seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira. A AGENERSA se compromete a elaborar e pu-
blicar Instrução Normativa após a assinatura do presente TAC, en-
campando integralmente as medidas objeto deste instrumento, com o
intuito de torná-las oponíveis às concessionárias ÁGUAS DO RIO 1,
IGUÁ, RIO MAIS SANEAMENTO e ÁGUAS DO RIO 4, dando a de-
vida publicidade aos termos adiante pactuados, sendo certo que o
descumprimento por parte
delas ensejará a abertura de processo regulatório, possível aplicação
de penalidades e demais medidas corretivas, sem prejuízo das san-
ções a serem arbitradas pelo Poder Judiciário, no âmbito de eventual
ação promovida pelo Ministério Público e/ou Defensoria Pública, nos
termos da Lei n. 7.347/85.

Cláusula Segunda. Nas hipóteses de reclamações de usuários junto
às concessionárias dos blocos 1, 2, 3 e 4 sobre o aumento consi-
derável nas contas de água após a instalação dos novos hidrô-
metros em substituição aos antigos da Cedae, deverão ser ado-
tadas as seguintes providências:

I - Após substituição do hidrômetro antigo da CEDAE por novo equi-
pamento, caso o usuário registre reclamação junto à concessionária
responsável pela distribuição de água em seu imóvel acerca do au-
mento do consumo em índice igual ou superior a 30% (trinta por cen-
to) da média dos 12 (doze) meses anteriores à substituição, a con-
cessionária deverá efetuar a cobrança utilizando-se da referida média,
nos termos do item 1 do art. 64 do Regulamento de Serviços, e de-
verá instalar um outro hidrômetro já periciado e encaminhar aquele
objeto de contestação para perícia, a qual será acompanhada por pe-
rito da AGENERSA e/ou técnico de sua Câmara de Saneamento e,
caso haja indicação, por perito/técnico contratado pelo consumidor;

II - Se constatado que não há defeito no hidrômetro novo, o usuário
voltará a pagar a conta pelo consumo efetivamente medido após fi-
nalizada a perícia, sem qualquer cobrança de encargos pelo atraso,
multa, punição ou custos relativos aos serviços de perícia, sendo que,
nesta hipótese, não poderá haver pedido de nova aferição do equi-
pamento substituto, por já ter sido periciado;

III - Ainda que se constate que não há qualquer problema técnico no
hidrômetro, não será cobrada do usuário, durante a perícia, a dife-
rença do valor do consumo efetivamente medido nesse período e a
média de consumo dos 12 (doze) meses anteriores à substituição;

IV - Se constatado que o hidrômetro apresenta defeito ou falha, o
usuário terá direito à suspensão das cobranças ou, já tendo havido o
pagamento, sua devolução em dobro, na forma do parágrafo único do
art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser creditado
nas contas subsequentes, conforme item 3 do art. 74 do Regulamento
de Serviços.

Cláusula Terceira. Fica vedada a cobrança de serviços pela ins-
talação de hidrômetro novo pelas concessionárias dos blocos 1, 2,
3 e 4 nas hipóteses de já existir ligação à rede, conforme as dispo-
sições a seguir:

I - Em se tratando de unidade já ligada à rede, mas ainda não tendo
havido instalação de hidrômetro, as concessionárias não cobrarão por
esse serviço, havendo ou não registro na base de clientes da CEDAE
ou da concessionária, por não se tratar de ligação nova prevista no
Anexo II do Regulamento de Serviços;

II - Quando da instalação dos novos hidrômetros e do novo registro
dos usuários na base de dados das Concessionárias, deverá haver o
cadastro automático na tarifa social dos usuários que se enquadrem
nessa hipótese;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 15 de Abril de 2024 às 01:27:29 -0300.
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III - As concessionárias não poderão interromper o fornecimento de
água pelos débitos dos usuários mencionados no inciso I referentes
às contas enviadas e não pagas antes da instalação do hidrômetro
novo, devendo ser comprovado o efetivo consumo de água para que
a Delegatária efetue a cobrança desses débitos pretéritos;

IV - Os usuários cadastrados na tarifa social, além de não poderem
ser cobrados pela inserção na base de clientes da Concessionária e
pela instalação de hidrômetro, na forma da lei e do regulamento de
serviços, terão isenção de cobrança pela nova ligação à rede.

Cláusula Quarta. Conforme art. 52, § 2º, do Regulamento de Ser-
viços, a instalação de hidrômetros nas calçadas pelas Concessio-
nárias dos blocos 1, 2, 3 e 4 deve ser excepcional.

I - As Concessionárias, antes de remanejar os hidrômetros para as
calçadas, deverão cumprir as seguintes diligências:

a) em caso de recusa do usuário em permitir a leitura pela conces-
sionária, esta deverá providenciar aviso ao usuário com 30 (trinta)
dias de antecedência de que retornará ao imóvel para próxima leitura
- preferencialmente na fatura - e, caso a recusa persista, poderá ser
feita a instalação na calçada;

b) o usuário mencionado na alínea “a” poderá solicitar que o hidrô-
metro retorne ao interior da sua residência, porém, nessa hipótese,
deverá ser pago o valor referente a esse serviço;

c) havendo leitura fora dos padrões ou zerada, por 03 (três) medições
consecutivas, deverá a concessionária notificar o usuário de que re-
tornará ao imóvel para uma próxima leitura em sua presença e, caso
persista a leitura fora dos padrões ou zerada, providenciará a insta-
lação do hidrômetro na calçada, sendo passível das multas previstas
na Tabela de Multas do Regulamento de Serviços;

II - Em qualquer dos casos acima, as concessionárias deverão aten-
der às legislações e normas existentes, com a devida limpeza, reparo
e adequação da calçada e do muro, eventualmente danificados ou
modificados pela concessionária, assim como comunicar à AGENER-
SA;

III - Em caso de suspeita de fraude por parte do usuário, a conces-
sionária deverá acionar imediatamente a autoridade competente para
providências de praxe, inclusive para perícia criminal no hidrômetro.

IV - Nas hipóteses de furto ou vandalismo de hidrômetros remane-
jados para o exterior da unidade atendida, as concessionárias não po-
derão cobrar do usuário por qualquer tipo de serviço de reinstalação
do equipamento ou dele exigir a apresentação de Boletim de Ocor-
rência.

Cláusula Quinta. Fica vedada a cobrança de tarifa mínima em ma-
trículas referentes a economias que se encontrem com abasteci-
mento suspenso ou interrompidos pelas concessionárias dos blocos
1, 2, 3 e 4, devendo ser procedida a devolução em dobro dos débitos
erroneamente registrados e eventualmente pagos, devendo ser credi-
tado em contas futuras.

Cláusula Sexta. O presente TAC produzirá efeitos e constituirá título
executivo extrajudicial após a devida assinatura.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em três vias de igual
teor, para que surta os seus jurídicos efeitos.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2024.
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DESPACHOS DO DIRETOR JURÍDICO
DE 30/01/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/003531/2022 - UNIMED-RIO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
HOMOLOGO a manifestação da Assessoria Jurídica, que passa a in-
tegrar a presente decisão. MANTENHO a sanção pecuniária aplicada,
RETIFICANDO seu valor. Dessa forma, fica intimada a empresa su-
pracitada para o pagamento da multa fixada nos autos do processo
epigrafado, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente publi-
cação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente ins-
crição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o dis-
posto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007/2011. Por fim, caso ocor-
ra o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias depois de pu-
blicada esta decisão, o fornecedor terá 5% (cinco por cento) de des-
conto no valor da multa, na forma do art. 39, III da Lei Estadual nº:
6.007/11. Tendo em vista a tramitação eletrônica do processo, o aces-
so aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realizados
através da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

DE 16/02/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/003159/2022 - BCP S/A - CLARO - DRA.
BEATRIZ HELENA MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN - OAB/RJ
123.705.
NOTIFICO o fornecedor da decisão em resposta ao recurso apresen-
tado, sobre a nulidade dos atos processuais a partir do Parecer 917
(doc.sei 64643268) nos autos, devendo ser proferida nova manifesta-
ção de Primeira Instância e prosseguimento do processo.

DE 14/03/2024

PROCESSO Nº SEI-220013/001437/2021 - TORRE E CIA SUPER-
MERCADOS S/A - DR. ROBSON LOUREIRO FERNANDES - OAB/RJ
188.279.
NOTIFICO a empresa supracitada, ante a decisão administrativa de
nova publicação, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
da presente publicação, para apresentar RECURSO contra a decisão
de primeira instância que impôs a sanção de multa no processo ad-
ministrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº:

6.007/2011; OU, em não desejando recorrer, deverá o fornecedor efe-
tuar o pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias, também con-
tados a partir da presente publicação, sob pena de elaboração da no-
ta de débito e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do
Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº:
6 . 0 0 7 / 2 0 11 .

PROCESSO N° SEI-E-24/004/3578/2014 - SKY BRASIL SERVIÇOS
LTDA - DR. MARCIO LAMONICA BOVINO - OAB/SP 132.527.
NOTIFIQUE-SE ao fornecedor a anulação da decisão de fls. 22,
doc.sei 36610470 e o A R Q U I VA M E N TO do processo.

PROCESSO N° SEI-E-15/003/100857/2018 - UNIÃO DE LOJAS LEA-
DER S/A - DR. JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM - OAB/RJ
62.192.
NOTIFIQUE-SE ao fornecedor do não conhecimento da impugnação.

PROCESSO Nº SEI-220013/001439/2020 - INTERCONTINENTAL
COM DE ALIMENTOS LTDA - DR. LUIS FELIPE ESTOL - OAB/RJ
166.998.
NOTIFIQUE-SE ao fornecedor o não conhecimento da impugnação.

Tendo em vista a tramitação eletrônica dos processos acima elenca-
dos, o acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser
realizados através da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

DE 18/03/2024

PROCESSO Nº SEI-220013/001789/2020 - VIA VAREJO S.A - EX-
TRA - DRA. FABÍOLA MEIRA DE ALMEIDA BRESEGHELLO -
OAB/SP 184674 - DRA. MILENA CALORI SENA- OAB/SP 328.167.

HOMOLOGO a manifestação da Assessoria Jurídica, que passa a in-
tegrar a presente decisão. MANTENHO a sanção pecuniária aplicada,
RETIFICANDO seu valor. Dessa forma, fica intimada a empresa su-
pracitada para o pagamento da multa fixada nos autos do(s) proces-
so(s) epigrafado(s), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente
publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Por fim, caso
ocorra o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias depois de
publicada esta decisão, o fornecedor terá 5% (cinco por cento) de
desconto no valor da multa, na forma do art. 39, III da Lei Estadual nº
6.007/11. Tendo em vista a tramitação eletrônica do processo, o aces-
so aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realizados
através da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

PROCESSO Nº SEI-240002/001649/2022 - UNIMED-RIO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

PROCESSO N° SEI-E-24/004/324/2014 - SKY BRASIL SERVIÇOS
LTDA - DR MARCIO LAMONICA BOVINO - OAB/SP 132527.

PROCESSO Nº SEI-240002/000561/2022 - B2W - COMPANHIA DIGI-
TAL (SHOPTIME) - DR. RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO -
OAB/RJ 85211 - DR. MATEUS MARTINS GUIMARÃES - OAB/RJ
203558.
PROCESSO Nº SEI-240002/001158/2022 - HUBLA TECNOLOGIA LI-
MITADA - DR. EZEQUIEL DE MELO CAMPOS NETTO - OAB/MG
71197 - DRA. SAMILLY OLIVEIRA DALBONI - OAB/MG 147682.

PROCESSO Nº SEI-240002/001649/2022 - UNIMED-RIO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA

PROCESSO SEI Nº E-24/004/6410/2014 - SKY BRASIL SERVIÇOS
LTDA - DR. MÁRCIO LAMONICA BOVINO - OAB/SP 132.527.

NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho a decisão proferida em
primeira instância pelos seus próprios fundamentos. Dessa forma, fi-
ca(m) intimada(s) a(s) empresa(s) supracitada(s) para o pagamento
da multa fixada nos autos do(s) processo(s) epigrafado(s), no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação, sob pena de ela-
boração da nota de débito e consequente inscrição do débito em Dí-
vida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei
Estadual nº 6.007/2011. Por fim, caso ocorra o pagamento no prazo
máximo de 15 (quinze) dias depois de publicada esta decisão, o for-
necedor terá 5% (cinco por cento) de desconto no valor da multa, na
forma do art. 39, III da Lei Estadual nº 6.007/11. Tendo em vista a
tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais
peticionamentos deverão ser realizados através da plataforma
h t t p s : / / p o r t a l s e i . r j . g o v. b r /

DE 21/03/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/002020/2022 - SUL AMÉRICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE - DRA. PAOLA FRAGOSO LISBOA
OAB/RJ 151.506.
NOTIFICO a empresa supracitada, ante a decisão administrativa de
nova publicação e novo prazo recursal. Assim sendo, fica estabele-
cido o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da presente pu-
blicação, para apresentar RECURSO contra a decisão de primeira ins-
tância que impôs a sanção de multa no processo administrativo à epí-
grafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU,
em não desejando recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento
do valor da multa em 30 (trinta) dias, também contados a partir da
presente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e
consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ,
consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº.: 6.007/2011.
Tendo em vista a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos
autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da
plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

DE 08/04/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/001047/2023 - HURB TECHNOLOGIES
S.A. - HOTEL URBANO - HURB - DR. EDUARDO DAMIAN DUARTE
- OAB/RJ 106783.
PROCESSO Nº SEI-240002/000539/2023 - LOJAS RIACHUELO SA -
DR. GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - OAB/RJ 205730.
PROCESSO Nº SEI-240002/003426/2023 - MAP COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA - DR. ALEXANDRE LUIS DINIZ RAMA-
LHO - OAB/RJ 146779.
PROCESSO Nº SEI-240002/000845/2021 - ENJOEI S/A - DRA. ANA
LAURA MORENO GALESCO - OAB/SP248425.
HOMOLOGO a manifestação da Assessoria Jurídica, que passa a in-
tegrar a presente decisão. MANTENHO a sanção pecuniária aplicada,
RETIFICANDO seu valor. Dessa forma, fica(m) intimada(s) a(s) em-
presa(s) supracitada(s) para o pagamento da multa fixada nos autos
do(s) processo(s) epigrafado(s), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da presente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e
consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ,
consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011.
Por fim, caso ocorra o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze)
dias depois de publicada esta decisão, o fornecedor terá 5% (cinco
por cento) de desconto no valor da multa, na forma do art. 39, III da
Lei Estadual nº 6.007/11. Tendo em vista a tramitação eletrônica do
processo, o acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão
ser realizados através da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

PROCESSO Nº SEI-240002/001749/2023 - J PINTO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho a decisão proferida em
primeira instância pelos seus próprios fundamentos. Dessa forma, fica
intimada a empresa supracitada para o pagamento da multa fixada
nos autos do processo epigrafado, no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da presente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito
e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ,
consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011. Por

fim, caso ocorra o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias
depois de publicada esta decisão, o fornecedor terá 5% (cinco por
cento) de desconto no valor da multa, na forma do art. 39, III da Lei
Estadual nº 6.007/11. Tendo em vista a tramitação eletrônica do pro-
cesso, o acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser
realizados através da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

PROCESSO Nº SEI-240002/000331/2023 - LOJAS RIACHUELO S/A -
DR. GUSTAVO VISEU - OAB/SP 117417.
NOTIFIQUE-SE ao fornecedor a anulação da decisão, doc.sei
55120135 e o A R Q U I VA M E N TO do processo. Tendo em vista a tra-
mitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou eventuais pe-
ticionamentos deverão ser realizados através da plataforma https://por-
t a l s e i . r j . g o v. b r /

PROCESSO SEI Nº E-15/003/528/2017 - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - DR. CARLOS HENRIQUE DE MORAES BECKER -
090.770.367-41.
NOTIFIQUE-SE o fornecedor do não conhecimento do pedido. Tendo
em vista a tramitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma https://portalsei.rj.gov.br/

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGADORA
DE 15/08/2022

PROCESSO Nº SEI-240002/002190/2022 - LÍDER CAMPOS COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - DR. JEFFERSON DE ASSIS SILVA
- OAB-RJ 215585.
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob
pena de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma https://portal-
s e i . r j . g o v. b r /

DE 19/02/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/001803/2022 - UNIMED-RIO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/003930/2022 - UNIMED - RIO COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/002922/2023 - ANA BAZAR E PRESEN-
TES LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/282/2019 - ITAÚ UNIBANCO S/A - DR.
JULIANO RICARDO SCHMITTI - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob
pena de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma https://portal-
s e i . r j . g o v. b r /

DE 19/03/2024

PROCESSO Nº SEI-240002/002429/2022 - AGIPLAN PROMOTORA
DE VENDAS LTDA. BANCO AGIBANK S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/000511/2023 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S/A - DRA. PAOLA FRAGOSO LISBOA -
OAB/RJ - 151506
PROCESSO Nº SEI-240002/001853/2022 - AUTO POSTO CHAPO-
TRES LTDA.
PROCESSO Nº SEI -240002/003727/2023 - AUTO POSTO BARILO-
CHE DE CAXIAS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/002684/2022 - BANCO PAN S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/002386/2022 - CB2 INFORMAÇÕES CA-
DASTRAIS HELP.
PROCESSO Nº SEI-240002/001721/2022 - FACI.LY SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA.
PROCESSO Nº SEI-220013/001212/2020 - CARREFOUR COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA - DRA. LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMA-
RAL - OAB/PE 26571.
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob
pena de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma https://portal-
s e i . r j . g o v. b r /

Id: 2558863

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 05/04/2024

NOMEIA FABIANO SOARES DOS SANTOS, CPF 083.120.437-05
para exercer, a contar da data de publicação, no cargo em comissão
de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 48.838, de 12 de dezembro de 2023. Processo nº SEI-
090001/000166/2024.

Id: 2558140

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 05/04/2024

NOMEIA RAQUEL MENDES MACOLAGWA , ID. Funcional n°
4405338-0, CPF 127.486.597-24, para exercer o cargo em comissão
de Assistente III, símbolo DAI-4, na Ouvidoria, vinculada ao Gabinete
da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a contar de
02/04/2024, nos termos do Decreto 49.001/2024 de 11 de março de
2024 c/c o Decreto 47/2018 e Decreto 48.259/2022. Processo nº SEI-
090001/000518/2024.

NOMEIA LEONARDO NOVO OLIVEIRA ANDADRE DE ARAÚJO, ID.
Funcional n° 4189308-5, CPF 084.838.057-66, para exercer o cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, na Superintendência de
Atividades Especiais, vinculada à Subsecretaria de Operações Integra-
das da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a contar de
02/04/2024, nos termos do Decreto 49.001/2024 de 11 de março de
2024 c/c o Decreto 47/2018 e Decreto 48.259/2022. Processo nº SEI-
090001/000518/2024.

NOMEIA WALDENIA MARIA DUARTE DA SILVA, ID. Funcional n°
4184041-0, CPF 088.629.377-41, para exercer o cargo em comissão
de Assessor, símbolo DAI-6, na Superintendência de Atividades Es-
peciais, vinculada à Subsecretaria de Operações Integradas da Secre-
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